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Resoluções e Instruções Normativas

As resoluções e instruções normativas oficiais da CAPES, da PRPG-UFG e do PPG 

em Ciências Farmacêuticas da UFG foram utilizados na redação deste Manual, e que estão

na nossa página ( www.ppgcf.farmacia.ufg.br ). 

http://www.ppgcf.farmacia.ufg.br/


Antes, um pouco de históriaé

Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas

ñSonhoque se sonha sozinho é apenas sonho...

Sonho que se sonha acompanhado, é realidade...ò

As grandes - e, por que não ïas pequenas (r)evoluções ocorrem

devido à ação, à vontade, de pessoas. E é com pessoas que se

contam histórias, que ocorreram por acaso, por sorte, talvez por

destino. Por estarem lá, dispostas e disponíveis, no lugar certo, na

hora certa, com o propósito certo. E que, pragmaticamente, ingênua e

sonhadoramente, aceitaram desafios...



Só um pouquinho mais de históriaé

O Programa Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas da UFG (PPGCF-UFG) tem sua

certidão de nascimento assentada na recomendação pela CAPES, em 24/05/2005 (com Conceito

3). Até chegar em 2015, jovem e impetuoso, no seu 10º aniversário, passou por um longo período

de gestação (a orientação de trabalhos de conclusão de curso, de iniciação científica, de

especialização; os primeiros projetos de pesquisa, o primeiro financiamento, as inserções em

outros programas de pós-graduação...), por um aborto (uma tentativa frustrada de criação de um

Programa interinstitucional, com o apoio da UnB e da UFMS) e por um parto complicado, quando

nasceu um bebezinho frágil e tímido, humilde e desconfiado (mas que tinha grandes sonhos), com

apenas 13 orientandos para 6 docentes permanentes (pais e mães neófitos...) da Faculdade

de Farmácia (Eliana Martins Lima, José Realino de Paula, Kênnia Rocha Rezende, Luiz Carlos da

Cunha, Marize Campos Valadares e Valéria de Oliveira) e dois corajosos apoiadores do Instituto

de Química da UFG (Pedro Henrique Ferri e Suzana da Costa Santos).

Posteriormente, claro, foi havendo a incorporação de novos colegas, aptos e interessados em

participar das atividades de pós-graduação (Carolina Horta Andrade, Edemilson Cardoso da

Conceição, Elisângela de Paula Silveira Lacerda, Elson Alves Costa, Eric de Souza Gil, Maria

Teresa Freitas Bara, Matheus Lavorenti Rocha, Ricardo Neves Marreto, Stephânia Fleury

Taveira), além de dedicados colaboradores (Danielle Guimarães Almeida Diniz, Gisele Augusto

Rodrigues de Oliveira e Pierre Alexandre dos Santos). Houve a atuação de todos, na concepção

do PPPGCF, com uma participação bastante decisiva da Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-

Graduação da UFG, a Profa. Eliana Martins Lima que, dentre todos, à época, era a que possuía a

maior experiência em submissão de propostas de pós-graduação stricto sensu. Cada um com seu

jeito, seus trejeitos, sua contribuição, sua história. História que não se extingue, que exige

dinamismo, proação, ação e reação constantes, porque a roda da fortuna não para nunca.



Juro que é só mais este slideé

Desde o início, houve alternância na coordenação (numa nítida demonstração

desprendimento administrativo), que se iniciou com José Realino/Luiz Carlos,

depois Eliana/Marize, Marize/José Realino, Marize/Ricardo Marreto, Ricardo

Marreto/José Realino e, atualmente (2015-2017), Luiz Carlos/José Realino.

Todos, comprometidos com a visão, a missão e os valores do PPGCF-UFG.

Em 2013 o PPGCF recebeu o conceito 4 e submeteu uma proposta de criação do

Doutorado, aprovada, definitivamente, em 15/02/2015. Hoje, com 18

orientadores, contamos com mais de 60 alunos de Mestrado e 24 de Doutorado,

dezenas de dissertações defendidas, centenas de artigos publicados, laboratórios

bem estruturados, com muita fome de produzir e competir, com um enfoque, cada

vez maior, nas atividades de internacionalização, para a melhoria do exercício

contínuo de nossa missão, que é a formação competente de nossos nossos

discentes, Mestres e Doutores, futuros professores e pesquisadores em Ciências

Farmacêuticas, que ocuparão seus espaços no Brasil e no mundo.

Prof. Dr. Luiz Carlos da Cunha (21/08/2015) ïEm comemoração aos 70 anos da FF-UFG e

aos 10 anos do PPGCF.



Ops! Aqui estamos todos nós, as ñcarasò do PPGCFé

Galeria dos Docentes do PPGCF/2015 (e de Fernanda Bellato, inestimável, imprescindível Secretária...).



Quem pode entrar no mestrado ou no doutorado

pelo Ciências Farmacêuticas? 

ÅCandidatos com graduação plena em Farmácia e áreas

afins, em cursos reconhecidos pelo MEC.

Quando poderei entrar?

ÅAs inscrições para seleção serão abertas mediante Edital.

Atenção candidatos: antes de se inscrever no processo seletivo certifique-

se de já ter um provável orientador e um projeto de pesquisa.

Onde faço minha inscrição?

ÅAs inscrições serão realizadas na Secretaria do Programa após

preenchimento de formulário próprio.



Quais documentos preciso para me inscrever no 

processo seletivo?

I - cópia autenticada do diploma de graduação plena em curso reconhecido,

ou documento equivalente. Para ingresso no doutorado, apresentar cópia do

diploma de graduação e mestrado;

II - cópia autenticada do histórico escolar do curso de graduação e mestrado

para ingresso no doutorado;

III - cópia autenticada da carteira de identidade e CPF ou equivalente,

tratando-se de estrangeiro;

IV - uma fotografia 3x4, recente;

V - currículo no modelo Lattes, com comprovante de envio ao CNPq;

VI - comprovante de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo

masculino;

VII - comprovante de quitação com o serviço eleitoral;

VIII - comprovante do recolhimento da taxa exigida;

IX - formulário de inscrição preenchido e assinado (assinatura do candidato

e do provável orientador).

Atenção: Não é necessário autenticar as cópias dos documentos, 

desde que apresente os originais no ato da inscrição ao processo seletivo.



Atenção: Os candidatos aprovados serão classificados em ordem decrescente 

de notas, dentro do limite de vagas.

I - análise do currículo;

II - análise do desempenho no exame

de seleção (avaliação escrita);

III - avaliação oral com o candidato;

IV - exame de suficiência em língua inglesa, em caráter eliminatório;

V - avaliação da disponibilidade para dedicação aos estudos.

VI - outros critérios propostos pela comissão de avaliação e aprovados pela 

CPG.

Quais os critérios em que serei avaliado no processo seletivo?



Fui aprovado no processo seletivo e agora?

Atenção candidato, em período estipulado pela CPG

você poderá fazer sua matrícula na Secretaria de Programa.

ÅVocê deverá apresentar documento comprobatório de conclusão do

curso de graduação, para mestrado e do curso de graduação e mestrado,

para doutorado.

Quais documentos devo apresentar para matrícula?

I - comprovante de recolhimento da taxa de matrícula

II - diploma ou certificado de conclusão da graduação para

mestrandos e diploma de mestrado para doutorandos.

III - formulário específico, devidamente preenchido e assinado.



Devo renovar minha matrícula sempre?

O aluno deverá renovar sua matrícula

a cada semestre, até a defesa da

dissertação ou tese, em data fixada pelo

calendário acadêmico.

Obs.: Relatório de Atividades, atestado pelo

orientador, é ítem obrigatório, para cada rematrícula.

SIM

Estará isento de rematricular-se somente o pós-graduando que 

irá defender a tese ou dissertação no semestre vigente.



O aluno fará sua inscrição em disciplinas

na Secretaria do Programa.

E quanto às disciplinas, onde me inscrevo?

No ato da matrícula ou rematrícula o aluno

escolherá as disciplinas ofertadas para aquele

semestre.

Atenção: existem disciplinas obrigatórias

e disciplinas optativas.

Sou aluno especial, posso me inscrever em quantas

disciplinas eu quiser?

Não

Å Será possível a inscrição em disciplina isolada, como aluno especial, em

no máximo 6 (seis) disciplinas, sendo 01 por semestre, com

anuência de algum orientador do Programa.



Posso trancar minha matrícula no Programa?

Å O prazo máximo permitido para o trancamento será de um semestre

letivo. A decisão da Coordenadoria, a respeito da matéria, deverá ser

comunicada ao requerente no máximo em duas semanas.

Å O trancamento somente será concedido após o aluno ter cursado pelo

menos uma disciplina como aluno regular.

Sim

Å O estudante que, por motivo de força maior, for obrigado a interromper

seus estudos, poderá solicitar o trancamento de sua matrícula no

respectivo período acadêmico.

Atenção: Terá o seu pedido de trancamento de matrícula negado, o

aluno que estiver no período de prorrogação da sua dissertação ou tese.



Quanto tempo tenho para concluir meu curso de

pós-graduação?

Mestrado: mínima de dezoito (18) meses e

máxima de vinte e quatro (24) meses

Doutorado: mínima de trinta (30) meses e

máxima de trinta e seis (36) meses, contados a

partir da data da primeira matrícula do aluno, até

a data da defesa da dissertação ou tese.

Posso pedir prorrogação desse prazo?

Å Os cursos mestrado e doutorado poderão ser prorrogados por até 6 ou 12

meses, respectivamente.

Å Atenção: Para a solicitação de prorrogação de prazo para conclusão dos

cursos aluno já deverá ter integralizado todos os créditos em disciplinas.

Sim



Posso entrar no doutorado direto? Sou aluno de mestrado, 

posso passar para o doutorado sem terminar o mestrado?

Será possível realizar admissão direta

ao curso de Doutorado, bem como

progressão do curso de Mestrado

para o Doutorado, sendo que os

critérios que regulamentarão a

seleção e a matrícula dos alunos

nesses casos, são publicados em norma específica do Programa.

Sim


